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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO ADMINISTRATIVO GOVERNADOR VIRGÍLIO TÁVORA

Av. Gal. Afonso Albuquerque de Lima s/n.º - Cambeba – Fortaleza – Ceará – CEP 60.830-120
DDD (0**85) Telefone: 3207-7154 – fax: 3207-7190 –  http://www.tjce.jus.br – e-mail: corregedoria@tjce.jus.br

Informação nº 22/2020 – CGJ/CE
Referência: Processo (CPA) nº 8500013-79.2020.8.06.0026
Assunto: Pedido de Providências – Abstenção de lançamento de restrição sobre veículo.

Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral,

Trata-se do Ofício N CR/120/2019, remetido pelo Desembargador Fernando Luiz Gonçalves 

Rios Neto, Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, solicitando 

que as unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará se abstenham de efetuar 

restrição no RENAJUD, retirando as já deferidas, sobre os veículos do tipo cavalo mecânico com 

o RENAVAM 00452276406, de placa CVN-9440, e RENAVAM 00451426746,  de placa CVN-

9403, considerando sua arrematação nos autos da Ação Trabalhista Nº 0010884-30.2018.5.03.0073.

Esta  Gerência  de  Correição  e  Apoio às  Unidades  Judiciárias  vem à presença de V. Exa. 

sugerir  que,  caso  entenda  adequado  atender  o  pleito  apresentado  no  Ofício  proveniente  da 

Corregedoria  Regional  do Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  3ª  Região,  seja  expedido  Ofício-

Circular  aos  magistrados  do  Primeiro  Grau  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará 

determinando a  abstenção inserção  de  restrições  aos  veículos  do tipo  cavalo  mecânico  com o 

RENAVAM 00452276406, de placa CVN-9440, e RENAVAM 00451426746, de placa CVN-9403 

no sistema RENAJUD. 

É o que nos cumpre informar. 

Fortaleza, 15 de janeiro de 2020.

Expedito de Oliveira Leire Filho
Gerente de Correição e Apoio às Unidades Judiciárias
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo nº 8500013-79.2020.8.06.0026
Assunto: Pedido de Providências
Interessado:  Desembargador Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, Corregedor do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região

PARECER

Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça:

Trata-se  de  procedimento  administrativo  instaurado  neste  Órgão  Censor,  através  de 

expediente do Desembargador Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, Corregedor do Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região, que solicita providências para que os juízos estaduais se abstenham de ordenar 

novas restrições judiciais,  retirando-se aquelas já  deferidas,  lançadas por  meio  do Sistema RENAJUD, 

sobre os seguintes veículos: cavalo mecânico VW 19320 CLC TT, RENAVAM 00452276406, placa CVN 

9440, e cavalo mecânico VW 19320 CLC TT, RENAVAM 00451426746, placa CVN 9403, arrematados nos 

autos do processo trabalhista nº 0010884-30.2018.5.03.0073, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Poços 

de Caldas-MG (fls. 2/5).

Vossa Excelência, através do despacho de fl. 8, determinou que a Gerência de Correição 

e Apoio às Unidades Judiciárias emitisse manifestação a respeito do pleito.

À fl. 11, o Gerente de Correição e Apoio às Unidades Judiciárias, Dr. Expedito de Oliveira 

Leire Filho, recomendou a expedição de ofício-circular aos magistrados de Primeiro Grau do Tribunal de 

Justiça do Ceará, para atendimento do requerimento constante destes autos.

Destarte,  sugere-se a  Vossa  Excelência  o  acolhimento  da  recomendação 

pontuada pela Gerência de Correição e Apoio às  Unidades Judiciárias,  dando-se ciência  aos 

Magistrados do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará da decisão da Justiça Trabalhista, para 

adoção das medidas pertinentes.

Eis o Parecer, o qual submeto à consideração superior.

Fortaleza/CE, 4 de fevereiro de 2020.

ERNANI PIRES PAULA PESSOA JÚNIOR
Juiz Corregedor Auxiliar
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